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PORTARIA N.º 030/2023PORTARIA N.º 030/2023
 

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato.
 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ , PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o Contrato 001/2023, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A e a
empresa PORTO DA COSTA SOCIEDADE ADVOCACIAPORTO DA COSTA SOCIEDADE ADVOCACIA , para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA PARA PATROCÍNIO DAS CAUSAS E DEMANDAS DE INTERESSE DA INVESTE PIAUÍ.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o assessor ROBERTO GAZE FABRIS BARDAWILROBERTO GAZE FABRIS BARDAWIL , CPF n.º 065.264.653-07, para acompanhar e fiscalizar  a execução do
objeto contrato acima citado.
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
- Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
- Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;
III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 
Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus
respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Teresina (PI), 10 de Fevereiro de 2023
 

(assinado digitalmente)
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍPresidente da INVESTE PIAUÍ
REF.3063

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº 4/2023PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº 4/2023
 
O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019, publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019, tendo em vista o
disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº.
01/2021,
 
CONSIDERANDO CONSIDERANDO o art. 62 da Lei 8.66/93 que possibilita a substituição do instrumento contratual por Nota de Empenho,
 
CONSIDERANDOCONSIDERANDO o § 1º, do art. 10 da Instrução Normativa 06/2017 do TCE-PI que trata do cadastro de informações no Sistema Contratos
Web daquele Órgão,
 
R E S O L V E:R E S O L V E:
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